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AM. CURIAE. : ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
AM. CURIAE. : ESTADO DE SERGIPE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE
AM. CURIAE. : ESTADO DO TOCANTINS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS
AM. CURIAE. : DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL - ANAPE
A DV . ( A / S ) : VICENTE MARTINS PRATA BRAGA (19309/CE, 51599/DF)
A DV . ( A / S ) : CARLOS FREDERICO BRAGA MARTINS (48750/DF, 1404 - A/RN)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO NACIONAL DOS PROCURADORES MUNICIPAIS
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO (34238/DF, 96073/RJ, 417250/SP)
A DV . ( A / S ) : NATALI NUNES DA SILVA (24439/DF)
A DV . ( A / S ) : FERNANDO LUIS COELHO ANTUNES (39513/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e
rejeitou-os, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 4.12.2020 a
14.12.2020.

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO
ACÓRDÃO RECORRIDO. INOVAÇÃO RECURSAL INCABÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração não constituem meio hábil para reforma do julgado,
sendo cabíveis somente quando houver no acórdão omissão, contradição ou obscuridade, o
que não ocorre no presente caso.

2. Conforme a jurisprudência desta Suprema Corte, a inovação de fundamentos em
sede de embargos de declaração é incabível. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

Define os objetivos do Banco Central do Brasil e dispõe
sobre sua autonomia e sobre a nomeação e a exoneração
de seu Presidente e de seus Diretores; e altera artigo da
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º O Banco Central do Brasil tem por objetivo fundamental assegurar a
estabilidade de preços.

Parágrafo único. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental, o Banco Central do
Brasil também tem por objetivos zelar pela estabilidade e pela eficiência do sistema financeiro,
suavizar as flutuações do nível de atividade econômica e fomentar o pleno emprego.

Art. 2º As metas de política monetária serão estabelecidas pelo Conselho
Monetário Nacional, competindo privativamente ao Banco Central do Brasil conduzir a política
monetária necessária para cumprimento das metas estabelecidas.

Art. 3º A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil terá 9 (nove) membros,
sendo um deles o seu Presidente, todos nomeados pelo Presidente da República entre
brasileiros idôneos, de reputação ilibada e de notória capacidade em assuntos econômico-
financeiros ou com comprovados conhecimentos que os qualifiquem para a função.

Art. 4º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil serão indicados pelo
Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação de seus nomes pelo Senado
Fe d e r a l .

§ 1º O mandato do Presidente do Banco Central do Brasil terá duração de 4
(quatro) anos, com início no dia 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Presidente da
República.

§ 2º Os mandatos dos Diretores do Banco Central do Brasil terão duração de 4
(quatro) anos, observando-se a seguinte escala:

I - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de março do primeiro ano
de mandato do Presidente da República;

II - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de janeiro do segundo
ano de mandato do Presidente da República;

III - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de janeiro do terceiro
ano de mandato do Presidente da República; e

IV - 2 (dois) Diretores terão mandatos com início no dia 1º de janeiro do quarto ano
de mandato do Presidente da República.

§ 3º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil poderão ser
reconduzidos 1 (uma) vez, por decisão do Presidente da República, observando-se o disposto
no caput deste artigo na hipótese de novas indicações para mandatos não consecutivos.

§ 4º O prazo de gestão do Presidente e de cada um dos Diretores do Banco Central
do Brasil estender-se-á até a investidura do sucessor no cargo.

Art. 5º O Presidente e os Diretores do Banco Central do Brasil serão exonerados
pelo Presidente da República:

I - a pedido;

II - no caso de acometimento de enfermidade que incapacite o titular para o
exercício do cargo;

III - quando sofrerem condenação, mediante decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, pela prática de ato de improbidade administrativa ou de crime
cuja pena acarrete, ainda que temporariamente, a proibição de acesso a cargos públicos;

IV - quando apresentarem comprovado e recorrente desempenho insuficiente para
o alcance dos objetivos do Banco Central do Brasil.

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso IV do caput deste artigo, compete ao
Conselho Monetário Nacional submeter ao Presidente da República a proposta de exoneração,
cujo aperfeiçoamento ficará condicionado à prévia aprovação, por maioria absoluta, do Senado
Fe d e r a l .

§ 2º Ocorrendo vacância do cargo de Presidente ou de Diretor do Banco Central do
Brasil, um substituto será indicado e nomeado para completar o mandato, observados os
procedimentos estabelecidos no art. 3º e no caput do art. 4º desta Lei Complementar, devendo

a posse ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, contado da aprovação do nome pelo Senado
Fe d e r a l .

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o cargo de Presidente do Banco Central do
Brasil será exercido interinamente pelo Diretor com mais tempo no exercício do cargo e, dentre
os Diretores com o mesmo tempo de exercício, pelo mais idoso, até a nomeação de novo
Presidente.

Art. 6º O Banco Central do Brasil é autarquia de natureza especial caracterizada
pela ausência de vinculação a Ministério, de tutela ou de subordinação hierárquica, pela
autonomia técnica, operacional, administrativa e financeira, pela investidura a termo de seus
dirigentes e pela estabilidade durante seus mandatos, bem como pelas demais disposições
constantes desta Lei Complementar ou de leis específicas destinadas à sua implementação.

§ 1º O Banco Central do Brasil corresponderá a órgão setorial nos sistemas da
Administração Pública Federal, inclusive nos Sistemas de Planejamento e de Orçamento
Federal, de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal, de Pessoal Civil da
Administração Pública Federal, de Controle Interno do Poder Executivo Federal, de
Organização e Inovação Institucional do Governo Federal, de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação, de Gestão de Documentos de Arquivo e de Serviços Gerais.

§ 2º Quando necessário ao registro, ao acompanhamento e ao controle dos fatos
ligados à sua gestão e à formalização, à execução e ao registro de seus atos e contratos de
qualquer natureza, o Banco Central do Brasil poderá optar pela utilização de sistemas
informatizados próprios, compatíveis com sua natureza especial, sem prejuízo da integração
com os sistemas estruturantes da Administração Pública Federal.

§ 3º Os balanços do Banco Central do Brasil serão apurados anualmente e
abrangerão o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro, inclusive para fins de destinação ou
cobertura de seus resultados e constituição de reservas.

§ 4º Os resultados do Banco Central do Brasil, consideradas todas as suas receitas e
despesas, de qualquer natureza, serão apurados pelo regime de competência, devendo sua
destinação ou cobertura observar o disposto na Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019.

§ 5º As demonstrações financeiras do Banco Central do Brasil serão elaboradas em
conformidade com o padrão contábil aprovado na forma do inciso XXVII do caput do art. 4º da
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, aplicando-se, subsidiariamente, as normas previstas
na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º O art. 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 10. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

V - realizar operações de redesconto e empréstimo com instituições financeiras
públicas e privadas, consoante remuneração, limites, prazos, garantias, formas de
negociação e outras condições estabelecidos em regulamentação por ele editada;
..........................................................................................................................................

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e
venda de títulos públicos federais, consoante remuneração, limites, prazos, formas de
negociação e outras condições estabelecidos em regulamentação por ele editada, sem
prejuízo do disposto no art. 39 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
..........................................................................................................................................

XIV - aprovar seu regimento interno;

XV - efetuar, como instrumento de política cambial, operações de compra e venda
de moeda estrangeira e operações com instrumentos derivativos no mercado interno,
consoante remuneração, limites, prazos, formas de negociação e outras condições
estabelecidos em regulamentação por ele editada.
..........................................................................................................................................

§ 3º O Banco Central do Brasil informará previamente ao Conselho Monetário
Nacional sobre o deferimento de operações na forma estabelecida no inciso V do caput
deste artigo, sempre que identificar a possibilidade de impacto fiscal relevante." (NR)

Art. 8º Em até 90 (noventa) dias após a entrada em vigor desta Lei
Complementar, deverão ser nomeados o Presidente e 8 (oito) Diretores do Banco Central do
Brasil, cujos mandatos atenderão à seguinte escala, dispensando-se nova aprovação pelo
Senado Federal para os indicados que, na ocasião, já estejam no exercício do cargo:

I - o Presidente e 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2024;

II - 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2023;

III - 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 28 de fevereiro de 2023;

IV - 2 (dois) Diretores terão mandatos até o dia 31 de dezembro de 2021.

Parágrafo único. Será admitida 1 (uma) recondução para o Presidente e para os
Diretores do Banco Central do Brasil que houverem sido nomeados na forma prevista neste artigo.

Art. 9º O cargo de Ministro de Estado Presidente do Banco Central do Brasil fica
transformado no cargo de Natureza Especial de Presidente do Banco Central do Brasil.

Art. 10. É vedado ao Presidente e aos Diretores do Banco Central do Brasil:

I - (VETADO);

II - (VETADO);

III - participar do controle societário ou exercer qualquer atividade profissional
direta ou indiretamente, com ou sem vínculo empregatício, junto a instituições do Sistema
Financeiro Nacional, após o exercício do mandato, exoneração a pedido ou demissão
justificada, por um período de 6 (seis) meses.

Parágrafo único. No período referido no inciso III do caput deste artigo, fica
assegurado à ex-autoridade o recebimento da remuneração compensatória a ser paga pelo
Banco Central do Brasil.

Art. 11. O Presidente do Banco Central do Brasil deverá apresentar, no Senado
Federal, em arguição pública, no primeiro e no segundo semestres de cada ano, relatório de
inflação e relatório de estabilidade financeira, explicando as decisões tomadas no semestre
anterior.

Art. 12. O currículo dos indicados para ocupar o cargo de Presidente ou de Diretor
do Banco Central do Brasil deverá ser disponibilizado para consulta pública e anexado no ato
administrativo da referida indicação.

Art. 13. Ficam revogados:

I - o inciso VII do caput do art. 20 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019;

II - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964:

a) os incisos I, II e III do caput do art. 3º;
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b) os incisos I, II, XIV, XVI, XVII, XIX e XXV do caput e o § 3º do art. 4º;

c) o art. 6º;

d) o art. 7º;

e) o inciso IV do caput do art. 11;

f) o art. 14;

III - o art. 11 da Lei nº 9.069, de 29 de junho 1995.

Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Roberto de Oliveira Campos Neto

Atos do Congresso Nacional
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 2, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.009, de 13 de novembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União no dia 16, do mesmo mês e ano, que "Autoriza a prorrogação de contratos
por tempo determinado no âmbito do Ministério da Educação, do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - Capes e da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de fevereiro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 3, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.010, de 25 de novembro de 2020, publicada, em Edição
Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, e retificada no dia 26 do mesmo mês e
ano, que "Isenta os consumidores dos Municípios do Estado do Amapá abrangidos pelo
estado de calamidade pública do pagamento da fatura de energia elétrica referente aos
últimos trinta dias e altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de fevereiro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 4, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe

o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.

62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

2001, a Medida Provisória nº 1.011, de 25 de novembro de 2020, publicada, em Edição

Extra, no Diário Oficial da União, no mesmo dia, e retificada no dia 26 do mesmo mês e

ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor

de R$ 80.000.000,00, para o fim que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período

de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de fevereiro de 2021

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.032, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério
da Saúde, no valor de R$ 2.861.205.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com

força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no

valor de R$ 2.861.205.000,00 (dois bilhões oitocentos e sessenta e um milhões duzentos e

cinco mil reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

5020 Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde 120.400.000
At i v i d a d e s

10 571 5020 21BF Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde 49.400.000
10 571 5020 21BF 6500 Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde -

Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)
49.400.000

S 3 2 90 6 329 31.400.000
S 4 2 90 6 329 18.000.000

10 571 5020 8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta
Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em
Doenças Infecciosas

71.000.000

10 571 5020 8305 6500 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica em Patologias de Alta
Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em
Doenças Infecciosas - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

71.000.000

S 3 2 90 6 329 71.000.000
5021 Gestão e Organização do SUS 68.650.000

At i v i d a d e s
10 128 5021 20YD Educação e Formação em Saúde 68.650.000
10 128 5021 20YD 6500 Educação e Formação em Saúde - Nacional (Crédito Extraordinário -

Covid-19)
68.650.000

S 3 2 90 6 329 68.650.000
5023 Vigilância em Saúde 138.000.000

At i v i d a d e s
10 305 5023 8327 Manutenção de Serviço Laboratorial de Referência para o Controle

de Doenças
138.000.000

10 305 5023 8327 6500 Manutenção de Serviço Laboratorial de Referência para o Controle
de Doenças - Nacional (Crédito Extraordinário - Covid-19)

138.000.000

S 3 2 90 6 329 126.500.000
S 4 2 90 6 329 11.500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 327.050.000
TOTAL - GERAL 327.050.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CO N C E I Ç ÃO
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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V A LO R

5018 Atenção Especializada à Saúde 15.600.000
At i v i d a d e s

10 302 5018 6217 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do
Ministério da Saúde

15.600.000

10 302 5018 6217 6512 Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do
Ministério da Saúde - No Município de Porto Alegre - RS (Crédito
Extraordinário - Covid-19)

15.600.000

S 3 2 90 6 329 15.600.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 15.600.000
TOTAL - GERAL 15.600.000
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